
minas Gerais  diário do executivo sábado, 03 de dezembro de 2022 – 19 
1º quinquênio de exercício, a partir de 26 .01 .2022; MaSP 1105 .798-1, 
Maria virgínia ribeiro da Silva, PEB2C, Adm . 03, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 24 .07 .2022; MaSP 1293 .634-0, 
Marcilene do rosário viana, PEB2C, Adm . 02, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 05 .09 .2022; MaSP 1328 .939-2, 
Eduardo Bruno resende, ATB2C, Adm . 02, referente ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 19 .11 .2022; PErDIGÃo- EE . “Pedro 
Primo”, MaSP 1129 .808-0, João Paulo Santos Maia, PEB1D, Adm . 
03, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 16 .07 .2018; 
SANTo ANTÔNIo Do MoNTE- EE . “São José dos rosas”, MaSP 
1349 .402-6, Maria Helena Borges Tavares, EEB2C, Adm . 02, referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 17 .07 .2022; SÃo GoNÇALo 
Do PArá- EE . “Benedito valadares”, MaSP 931 .899-9, Nilton 
Francisco Monteiro, PEB3P, Adm . 01, referente ao 5º quinquênio de 
exercício, a partir de 04 .02 .2022; MaSP 975 .066-2, Maria Melânia 
dos Santos, PEB2C, Adm . 03, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 01 .09 .2022; MaSP 1082 .453-0, José Flávio de Almeida 
Cardoso, PEB2G, Adm . 01, referente ao 3º quinquênio de exercício, 
a partir de 03 .11 .2022 .

ANuLA ATo DE CoNCESSÃo DE FÉrIAS-PrÊMIo – ATo Nº 
10/2022
Torna sem efeito ato de concessão de férias-prêmio, a parte referente 
a: DIvINÓPoLIS- EE . “Lauro Epifânio”, MaSP 351 .211-8, Letícia 
Miranda Pereira Carneiro, EEB2C, Adm . 03, ato nº 86/2021, publicado 
em 08 .12 .2021, por incorreção na vigência, com fundamento no 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações 
Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 6447, 6450 e 6525, com 
efeitos vinculantes para administração pública, bem como, nos 
Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 2022 e 16 .453 
de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, a 
partirde 05 .11 .2021; MaSP 1060 .034-4, Elza Adriana Silva, PEB1C, 
Adm . 04, ato nº 86/2021, publicado em 08 .12 .2021, por incorreção 
na vigência, com fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 
6442, 6447, 6450 e 6525, com efeitos vinculantes para administração 
pública, bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de 
fevereiro de 2022 e 16 .453 de 17 de maio de 2022, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado, a partirde 07 .08 .2021; MaSP 1183 .640-0, 
Guilherme Laini Leão, PEB1B, Adm . 03, ato nº 90/2021, publicado em 
22 .12 .2021, por incorreção na vigência, com fundamento no decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Direta 
de Inconstitucionalidade nºs 6442, 6447, 6450 e 6525, com efeitos 
vinculantes para administração pública, bem como, nos Pareceres 
Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 2022 e 16 .453 de 17 de 
maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, a partirde 
19 .06 .2021; MaSP 1223 .441-5, Denise rosângela Silveira Cota, PEB1C, 
Adm . 02, ato nº 86/2021, publicado em 08 .12 .2021, por incorreção na 
vigência, com fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 
6447, 6450 e 6525, com efeitos vinculantes para administração pública, 
bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 
2022 e 16 .453 de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado, a partirde 30 .07 .2021; MaSP 1358 .055-0, Cássia Samanta 
Cordeiro de Menezes, PEB1C, Adm . 03, ato nº 80/2021, publicado em 
01 .12 .2021, por incorreção na vigência, com fundamento no decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Direta 
de Inconstitucionalidade nºs 6442, 6447, 6450 e 6525, com efeitos 
vinculantes para administração pública, bem como, nos Pareceres 
Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 2022 e 16 .453 de 17 de 
maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, a partirde 
30 .07 .2021; MaSP 1388 .895-3, Joana Darque Ferreira, PEB1C, Adm . 
02, ato nº 90/2021, publicado em 22 .12 .2021, por incorreção na 
vigência, com fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 
6447, 6450 e 6525, com efeitos vinculantes para administração pública, 
bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 
2022 e 16 .453 de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado, a partirde 30 .07 .2021 .

 FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 111/2022
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de 
julho de 2018, ao servidor: DIvINÓPoLIS- SrE, MaSP 1227 .439-5, 
Bruno Ferreira Pires, ANE2E, Adm . 02, por 01 mês, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 19 .12 .2022; MaSP 1422 .556-9, 
Angelita Pereira dos Santos, ANE1C, Adm . 01, por 01 mês, referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 12 .12 .2022 .

Luiza Amélia Coimbra
 Superintendente da SrE/Divinópolis

02 1721453 - 1

ATo DE rETIFICAÇÃo DE FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo - ATo 
Nº 25/2022
Retifica ato de concessão de férias-prêmio, a parte referente a: 
DIvINÓPoLIS- SrE, MaSP 1422 .432-3, Ivone da Silva Neto, TDE2C, 
Adm . 01, ato nº 77/2021, publicado em 24 .11 .2021, por incorreção na 
vigência, com fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 
6447, 6450 e 6525, com efeitos vinculantes para administração pública, 
bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro 
de 2022 e 16 .453 de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado, onde se lê: A partir de 27 .04 .2021, Leia-se: A partir 
de 01 .12 .2022; DIvINÓPoLIS- EE . “Ilídio da Costa Pereira”, MaSP 
1115 .892-0, Kleberson Santiago Batista, PEB1C, Adm . 03, ato nº 
90/2021, publicado em 22 .12 .2021, por incorreção na vigência, com 
fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 6447, 6450 e 6525, 
com efeitos vinculantes para administração pública, bem como, nos 
Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 2022 e 16 .453 
de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, 
onde se lê: A partir de 29 .01 .2021, Leia-se: A partir de 04 .09 .2022; 
MaSP 1275 .323-2, Elzimar viviane rabelo da Silva, PEB1B, Adm . 03, 
ato nº 92/2021, publicado em 29 .12 .2021, por incorreção na vigência, 
com fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 6447, 
6450 e 6525, com efeitos vinculantes para administração pública, 
bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro 
de 2022 e 16 .453 de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado, onde se lê: A partir de 22 .06 .2020, Leia-se: A partir 
de 26 .01 .2022; EE . “Lauro Epifânio”, MaSP 945 .330-9, vera Lúcia 
rodrigues Nogueira, PEB1B, Adm . 04, ato nº 90/2021, publicado 
em 22 .12 .2021, por incorreção na vigência, com fundamento no 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações 
Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 6447, 6450 e 6525, com 
efeitos vinculantes para administração pública, bem como, nos 
Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 2022 e 16 .453 
de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, 
onde se lê: A partir de 06 .04 .2021, Leia-se: A partir de 10 .11 .2022; 
MaSP 1120 .832-9, Marcelo Silva oliveira, PEB3H, Adm . 01, ato nº 
92/2021, publicado em 29 .12 .2021, por incorreção na vigência, com 
fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 6447, 6450 e 6525, 
com efeitos vinculantes para administração pública, bem como, nos 
Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 2022 e 16 .453 de 
17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, onde 
se lê: A partir de 20 .10 .2020, Leia-se: A partir de 26 .05 .2022; oliveira, 
PEB3H, Adm .01, LAGoA DA PrATA- EE . “José Teotônio de Castro”, 
MaSP 1129 .830-4, Jonathan Soraggi de oliveira, PEB2C, Adm . 03, ato 
nº 35/2021, publicado em 16 .06 .2021, por incorreção na vigência, com 
fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 6447, 6450 e 6525, 
com efeitos vinculantes para administração pública, bem como, nos 
Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro de 2022 e 16 .453 
de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, 
onde se lê: A partir de 26 .04 .2021, Leia-se: A partir de 30 .11 .2022; 
MaSP 1151 .632-5, Ana Carolina Bernardes Familiar Couto, PEB2C, 
Adm . 05, ato nº 51/2021, publicado em 18 .08 .2021, por incorreção na 
vigência, com fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 
6447, 6450 e 6525, com efeitos vinculantes para administração pública, 
bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro 
de 2022 e 16 .453 de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado, onde se lê: A partir de 07 .04 .2021, Leia-se: A partir 
de 04 .11 .2022; MaSP 1369 .805-5, Graciele rocha Lopes, PEB1B, 
Adm . 03, ato nº 35/2021, publicado em 16 .06 .2021, por incorreção na 
vigência, com fundamento no decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento das Ações Direta de Inconstitucionalidade nºs 6442, 
6447, 6450 e 6525, com efeitos vinculantes para administração pública, 
bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .424 de 03 de fevereiro 
de 2022 e 16 .453 de 17 de maio de 2022, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado, onde se lê: A partir de 26 .04 .2021, Leia-se: A partir 
de 30 .11 .2022 .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 26/2022
RETIFICA O ATO, de Retificação de Férias-Prêmio Afastamento, 
referente ao servidor: DIvINÓPoLIS- SrE, MaSP 546 .950-7, 
Adriana rita resende, TDE4J, Adm . 01, ato nº 19/2022, publicado em 
17 .08 .2022, por motivo de solicitação do servidor, onde se lê: Por 2 
períodos de 15 dias, referente ao 4º quinquênio de exercício, sendo o 
2º período de 15 .12 .2022 a 29 .12 .2022, Leia-se: Por 2 períodos de 15 
dias, referente ao 4º quinquênio de exercício, sendo o 2º período de 
19 .12 .2022 a 02 .01 .2023 .

Luiza Amélia Coimbra
Superintendente da SrE/Divinópolis

02 1721464 - 1

SrE de Governador valadares
 rETIFICAÇÃo – ATo Nº 177/22
rETIFICA No ATo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA, ref . ao (s) servidor (es): CoNSELHEIro PENA: 
“Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 322903-6, Adenízia 
Geralda de Andrade Souza, EEB1A, 2º cargo, retifica no ato nº 06/22 
de afastamento preliminar à aposentadoria, public . em 02/07/22, onde 
se lê: a/c de 02/09/21, leia-se: a/c de 18/08/21, por incorreção na 
vigência;

 rETIFICAÇÃo – ATo Nº 178/22
rETIFICA No ATo DE FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo, ref . ao 
(s) servidor (es): MANTENA: “EE Professora Zilda Pinheiro da Silva”, 
Masp 1121906-0, rafaela Balmant de Araújo Louback, EEB1B, 3º 
cargo, retifica no ato nº 80/22 de férias-prêmio afastamento, public. em 
12/11/22, onde se lê: Ato s/n public . em 28/03/17, leia-se: Ato nº 12 
public . em 05/02/22, por incorreção;

 rETIFICAÇÃo – ATo Nº 179/22
rETIFICA No ATo DE FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo, ref . ao 
(s) servidor (es): AÇuCENA: “EE Terezinha Barbosa dos Santos”, 
Masp 280276-7, Maria Margarida de Pinho, PEB2P, 1º cargo, retifica 
no ato nº 57/10 de férias-prêmio concessão, public . em 13/11/10, 
onde se lê: a/c de 11/01/03, leia-se: a/c de 14/11/04, por incorreção 
na vigência; GovErNADor vALADArES: “EE Prefeito Joaquim 
Pedro Nascimento”, Masp 1146551-5, Gizele viana da Silva Almeida, 
PEB1D, 3º cargo, retifica no ato nº 81/18 de férias-prêmio concessão 
ref . ao 1º qq ., public . em 22/12/18, onde se lê: a/p de 02/03/18, leia-se: 
a/p de 09/07/18, por incorreção na vigência; “EE Professor Darcy 
ribeiro”, Masp 368284-6, Marilane Barbosa de Carvalho Lima, 
ATB4O, 1º cargo, retifica no ato nº 08/21 de férias-prêmio concessão, 
public . em 13/02/21, onde se lê: a/c de 31/12/20, leia-se: a/c de 
06/08/22, por incorreção na vigência;

02 1721118 - 1

 ABoNo DE PErMANÊNCIA – Ato nº 42/22
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, § 
20 da CE/89, com redação dada pela EC nº 104/20 e Art . 151 do ADCT 
da CE/89, regras de transição, c/c o Art . 147 do ADCT, acrescentado 
pela EC nº 104/20 ou, incluindo a aposentadoria especial de Professor, 
regra de transição/pedágio, ref . ao (s) servidor (es): AIMorÉS: “EE 
Frei Afonso Maria Jordá”, Masp 376256-4, rosa Amélia vicentino do 
rosário, ATB5L, 1º cargo, a/p de 29/10/22;

 ABoNo DE PErMANÊNCIA – Ato nº 43/22
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, § 
20 da CE/89, com redação dada pela EC nº 104/20 e Art . 151 do ADCT 
da CE/89, regras de transição, c/c o Art . 146 do ADCT, acrescentado 
pela EC nº 104/20 ou, incluindo a aposentadoria especial de Professor, 
regra de transição/pontos, ref . ao (s) servidor (es): CuPArAQuE: “EE 
Moacir Albuquerque”, Masp 514407-6, Liocádia rodrigues de Freitas, 
PEB2I, 2º cargo, a/p de 25/11/22;

 ABoNo FAMÍLIA – Ato nº 06/22
CoNCEDE ABoNo FAMÍLIA, nos termos do Inciso III do Art . 7º 
da LC nº 121 de 29/12/11, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “S . r . E de Governador valadares”, Masp 1325804-1, 
Renata Duarte de Oliveira, TDE2D, 1º cargo, por sua filha, Sara Duarte 
Gonçalves, nasc . em 28/10/14, a/p de 17/11/22, data do protocolo;

ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo – Ato nº 03/22
CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos 
do Art . 113 do ADCT, da CE de 21/09/89, ref . ao (s) servidor (es): 
SÃo GErALDo DA PIEDADE: “EE Sebastião Gualberto”, Masp 
280178-5, Maria Flor e Silva, PEB1P, 1º cargo, a/p de 26/09/10;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PErMANENTE – ProPorCIoNAL – Ato nº 
13/22
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
Por INCAPACIDADE PErMANENTE, nos termos do Art . 36, § 1º, 
II CE/89, EC 104/20, c/c o Art . 7º, I, II, III, Art . 8º, III LC 64/02, LC 
156/20, c/c o Art . 1º, § 4º da LC nº 138/16 e Art . 2º, § 4º do Decreto 
nº 47 .000/16, proporcional à razão de 9 .071 dias, sendo a última 
remuneração correspondente à carga horária de 108 h/a, ref . ao (s) 
servidor (es): GovErNADor vALADArES: “EE Bom Pastor”, 
Masp 345714-0, Cíntia Islaine Martins de oliveira, PEB1A, 2º cargo, 
a/p de 29/06/22;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PErMANENTE – ProPorCIoNAL – LC 100 
LICENÇA rESTABELECIDA - Ato nº 14/22
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
Por INCAPACIDADE PErMANENTE, nos termos do Art . 36, § 1º, 
II CE/89, EC 104/20, c/c o Art . 7º, I, II, III, Art . 8º, III LC 64/02, LC 
156/20, conforme extrato de Laudo Médico, correspondente à média 
das remunerações de contribuições, proporcional a 6 .374 dias de efetivo 
exercício, correspondente à carga horária de 108 h/a, ref . ao (s) servidor 
(es): SArDoá: “EE Geralda Pereira de Almeida”, Masp 948097-1, 
Maria do Socorro da Silva, PEB1A, 1º cargo, a/p de 08/09/21;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PErMANENTE – ProPorCIoNAL – MÉDIA - 
Ato nº 15/22
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
Por INCAPACIDADE PErMANENTE ProPorCIoNAL, nos 
termos do Art . 36, § 1º, II CE/89, EC 104/20, c/c o Art . 7º, I, II, III, Art . 
8º, III LCE 64/02, LCE 156/20, com direito à remuneração proporcional 
à razão de 6 .765 dias, correspondente à carga horária de 108 h/a, ref . 
ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: “EE Professora 
Theolinda de Souza Carmo”, Masp 1052581-4, Andréia Germana da 
Silva, PEB1G, 1º cargo, a/p de 27/07/22;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PErMANENTE – ProPorCIoNAL – MÉDIA - 
Ato nº 16/22
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
Por INCAPACIDADE PErMANENTE ProPorCIoNAL, nos 
termos do Art . 36, § 1º, II CE/89, EC 104/20, c/c o Art . 7º, I, II, III, Art . 
8º, III LCE 64/02, LCE 156/20, com direito à remuneração proporcional 
à razão de 3 .289 dias, correspondente à carga horária de 108 h/a, ref . 
ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: “EE Professora 
Theolinda de Souza Carmo”, Masp 1052581-4, Andréia Germana da 
Silva, PEB1D, 3º cargo, a/p de 27/07/22;

 ALTErAÇÃo DE NoMES – Ato nº 24/22
 ALTErA o (S) NoME (S), ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “S . r . E de Governador valadares”, Masp 865918-7, 
Suely de Souza Lima ribeiro, ANEID1A, 2º cargo, para Suely de 
Souza Lima vieira;

 ANuLAÇÃo – Ato nº 49/22
ANuLA No (S) ATo (S), ref . ao (s) servidor (es): AÇuCENA: “EE 
Terezinha Barbosa dos Santos”, Masp 280276-7, Maria Margarida 
de Pinho, PEB2P, 1º cargo, anula no ato nº 220/19 de retificação de 
férias-prêmio concessão, public . em 19/10/19, na parte em que concede 
férias-prêmio oportuna, por incorreção; CoNSELHEIro PENA: 
“Afastamento Preliminar à aposentadoria/incapacidade permanente”, 
Masp 322903-6, Adenízia Geralda de Andrade Souza, EEB1A, 2º 
cargo, anula no ato nº 153/22 de retificação, public. em 08/10/22, por 
incorreção na vigência;

 FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo Por PErÍoDoS/S . r . E – Ato 
nº 84/22
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865 de 03/07/18, 
c/c o Decreto nº 43 .285 de 23/04/03, alterado pelo Decreto nº 48 .173 
de 08/04/21, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: 
“S . r . E de Governador valadares”, Masp 602694-2, Juscilene xavier 
da Silva Damasceno, ANE2D, 3º cargo, concedida pelo ato nº 79/19, 
public . em 02/11/19, por 02 períodos de 15 dias, ref . ao 1º qq ., de 
exercício, sendo o 1º período de 19/12/22 a 02/01/23 e o 2º período de 
12/09/23 a 26/09/23;

 FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – Ato nº 86/22
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 4º do Art . 31 da CE/89, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “EE Prefeito Joaquim Pedro Nascimento”, Masp 
1106278-3, Enízia Feliciano Morais, PEB1B, 3º cargo, a/p de 11/11/22, 
ref . ao 1º qq; “EE Prefeito Joaquim Pedro Nascimento”, Masp 
1131901-9, Patrícia Ferreira Leite Martins, PEB1B, 3º cargo, a/p de 
13/11/22, ref . ao 1º qq; “EE São José”, Masp 1230101-6, Selmina 
Maria de Sá, PEB1B, 3º cargo, a/p de 16/11/22, ref . ao 1º qq;

 FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo – Ato nº 87/22
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 4º do Art . 31 da CE/89 que poderão ser usufruídos, a critério da 
Administração, a/p de 01/01/22, nos termos da LCF nº 173/20 e 
considerando o teor dos Poderes Jurídicos de nº 16 .247 de 22/07/20, e 
nº 16 .244 de 14/07/20, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, ref . 
ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: “EE do Bairro 
Jardim do Ipê”, Masp 1171486-2, Cleber Siman de Amorim, PEB2C, 
2º cargo, a/p de 26/01/22, ref . ao 1º qq; “EE do Bairro Jardim do Ipê”, 
Masp 1231079-3, Jane ribeiro Lima dos Santos, PEB2C, 3º cargo, 
a/p de 05/04/22, ref . ao 1º qq; “EE do Bairro Jardim do Ipê”, Masp 
1325141-8, Karla Mayara Alves de Sousa, PEB1B, 2º cargo, a/p de 
06/06/22, ref . ao 1º qq; “EE do Bairro Jardim do Ipê”, Masp 1326325-6, 
Lêda Aparecida Cuel, ATB2C, 2º cargo, a/p de 06/07/22, ref . ao 1º qq; 
“EE do Bairro Jardim do Ipê”, Masp 1362787-2, Patrícia de Fátima 
Santos, EEB1C, 3º cargo, a/p de 03/04/22, ref . ao 1º qq; “EE do Bairro 
Jardim do Ipê”, Masp 1400914-6, ruivan Ferreira Gomes, PEB2C, 1º 
cargo, a/p de 16/02/22, ref . ao 1º qq;

FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE/HErDEIroS – Ato nº 06/22
Declara, nos termos do Art . 117 do ADCT da CE/89 e do Art . 7º do 
Decreto nº 30 .586 de 05/12/89 e AuTorIZA a conversão em espécie 
de férias-prêmio em favor do cônjuge sobrevivente e/ou herdeiros, 
em decorrência do falecimento do (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 
335484-2, Terezinha Ferreira Pinto, PEB1P, 1º cargo, ex-ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica, de 04 meses ref . ao 1º e 2º 
qqs., de exercícios, publicados respectivamente nos MG´s de 24/12/02 
e 04/12/10;

GrATIFICAÇÃo DE INCENTIvo À DoCÊNCIA – Ato nº 21/22
CoNCEDE GrATIFICAÇÃo DE INCENTIvo À DoCÊNCIA, nos 
termos da Lei nº 8 .517 de 09/01/84, da Lei nº 9 .831 de 04/07/89 e da 
Lei nº 9 .957 de 18/10/89, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “EE Manoel Byrro”, Masp 862088-2, Lusiane Braga 
Brandão, PEB2P, 2º cargo, 1º, 2º, 3º, 4º a/p de 22/03/04, data ref . a 
vinculação, 7º a/p de 16/05/11;

QuINQuÊNIo MAGISTÉrIo – Ato nº 18/22
CoNCEDE QuINQuÊNIo MAGISTÉrIo, nos termos do Art . 
112 do ADCT da CE/89, ref . ao (s) servidor (es): GovErNADor 
vALADArES: “EE Manoel Byrro”, Masp 862088-2, Lusiane Braga 
Brandão, PEB2P, 2º cargo, 1º a/p de 22/03/04;

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – Ato nº 27/22
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da Alínea B do Art . 201 da Lei nº 869 de 05/07/52 e Art . 19 da Instrução 
Normativa/SEPLAG/SCAP nº 01/12, por até 08 dias consecutivos, ref . 
ao (s) servidor (es): GovErNADor vALADArES: “EE Professora 
Theolinda de Souza Carmo”, Masp 1166826-6, Kelly rafaela Alves 
Carvalho, PEB1B, 3º cargo, a/p de 09/11/22;

LICENÇA À GESTANTE – Ato nº 26/22
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do Inciso xvIII 
do Art . 7º da Cr/88, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 
dias, conforme Lei nº 18879 de 27/05/10, ref . à (s) servidora (s): 
CoNSELHEIro PENA: “EE Luiz Gonzaga Bastos”, Masp 1118633-5, 
Alaíde Maria Castro Andrade, PEB2C, 3º cargo, a/p de 21/11/22;

LoTAÇÃo – Ato nº 35/22
LoTA, nos termos do Inciso I do Art . 75 da Lei nº 7 .109 de 13/10/77, 
ref . ao (s) servidor (es): AIMorÉS: Na: “EE Frei Afonso Maria Jordá”, 
Masp 959840-0, viviane Martins de Miranda, PEB1A, 3º cargo, a/p 
de 17/11/22; GovErNADor vALADArES: Na: “EE João Wesley”, 
Masp 880884-2, Alessandra Fernandes de oliveira Lopes, PEB1A, 3º 
cargo, a/p de 23/11/22; Na: “EE Prefeito Joaquim Pedro Nascimento”, 
Masp 1146551-5, Gizele viana da Silva Almeida, PEB1A, 4º cargo, a/p 
de 23/11/22; SArDoá: Na: “EE Geralda Pereira de Almeida”, Masp 
1486189-2, roberth Geovany rocha Almeida, PEB1A, 3º cargo, a/p 
de 17/10/22;

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo Nº 25/2022
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do Inciso II 
do Art . 23 da Lei nº 21710 de 2015, e Art . 28 – A da Lei nº 15 .293 
de 2004, ref . a servidora: GovErNADor vALADArES: “EE Israel 
Pinheiro”, Masp 1174649-2, Tatiane Pereira ramos rocha da Silva, 
PEB1C, 3º cargo, opta pela remuneração do cargo de provimento 
efetivo acrescido de 50% da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de Secretária de Escola SE - vI da EE José vicente Barbosa, 
Tumiritinga, a/p de 28/11/2022, com vinculação ao cargo de adm . 03;

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA - ATo Nº 26/2022
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do §1º, art . 
23 da Lei nº 21710, de 2015, e art .28-A da Lei nº 15293, de 2004, 
do servidor: MaSP: 1 .381 .846-3, Moisés Gildásio Fortunato, PEB2B, 
admissão 03 - BELo orIENTE: “EE João Emérito de Menezes”, e 
PEB1A, admissão 04 - GovErNADor vALADArES: “EE Pedro 
ribeiro Cavalcante Filho”, que opta pela remuneração composta pela 
soma dos dois cargos efetivos acrescido de 50% (cinquenta por cento) 
da remuneração do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Escola D Iv da EE Antônio Alticiano, Açucena, a partir de 23 / 11 / 
2022, vinculado à admissão 03 .

 oPÇÃorEMuNErATÓrIA–ATo Nº27/2022
 rEGISTrAoPÇÃorEMuNErATÓrIA, nos termos do Inciso II do 
Art . 23 da Lei nº 21710 de 2015, e Art . 28 – A da Lei nº 15 .293 de 2004, 
ref . a servidora:GovErNADor vALADArES: “EE Manoel Byrro”, 
Masp1324213-6,Grasiela Sabadini Carvalho,ATB2C, 2º cargo, que 
opta pelaremuneração do cargo de provimento efetivo acrescido de 50% 
daremuneração do cargo de provimento em comissão de Secretáriade 
Escola SE -III da EE Manoel Byrro, Governador valadares, a/p 
de23/11/2022, com vinculação ao cargo de adm . 02; 

02 1721116 - 1

SrE de Januária
rETIFICACÃo – ATo Nº . 02/2022 – rETIFICA No ATo DE AMPLIAÇÃo DE CArGA HorárIA, Ato nº 08/2022, publicado em 26/11/2022, referente à servidora abaixo relacionada, por motivo de erro no município .
onde se lê:

SrE MuNICIPIo ESCoLA MASP NoME  CArGo ADM DE Nº . AuLAS SEMANAIS  PArA Nº . AuLAS SEMANAIS A  PArTIr DE
JANuárIA rIACHo FuNDo E .E . rIACHo FuNDo 1074745-9 Ednaldo rodrigues da Silva PEBIA 06 13 16 09/11/2022

Leia- se
SrE MuNICIPIo ESCoLA MASP NoME  CArGo ADM DE Nº . AuLAS SEMANAIS  PArA Nº . AuLAS SEMANAIS A  PArTIr DE

JANuárIA PINTÓPoLIS E .E . rIACHo FuNDo 1074745-9 Ednaldo rodrigues da Silva PEBIA 06 13 16 09/11/2022

02 1721345 - 1

 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 34/2022
rETIFICA, o(S) ATo(S) de Férias Prêmio Afastamento, referente 
ao(s) servidor(es): IBIrACATu - -- - MaSP 594800-5, rosilane 
Lopes de Queiroz, PEB3/IIIP, admissão 3, por motivo de erro na 
referência de quinquênio, ato publicado em 04/01/2007, onde se 
lê: por 02 mês(s) referente ao (s) 1º quinquênio de exercício a partir 
de 18/10/2006, leia-se: por 02 mês(s) referente ao (s) 3º quinquênio 
de exercício a partir de 18/10/2006, ato nº 9/2013, publicado em 
12/03/2013, onde se lê: por 02 mês(s) referente ao (s) 3º quinquênio 
de exercício a partir de 01/04/2013, leia-se: por 02 mês(s) referente 
ao (s) 4º quinquênio de exercício a partir de 01/04/2013; ICArAÍ 
DE MINAS - SErvIDor EM AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA - MaSP 597078-5, Julcênia de Fátima Macedo 
de Jesus, PEB2/II D, admissão 2, por motivo de erro na referência do 
quinquênio, ato publicado em 21/08/2018, onde se lê: por 2 mes (es), 
referente ao (s) 2º quinquênio (s) de exercício a partir de 22/10/2018, 
leia-se: por 2 mes (es), referente ao (s) 3º quinquênio (s) de exercício 
a partir de 22/10/2018; MANGA - SErvIDor EM AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA - MaSP 949474-1, Senhorinha 

de Souza Carneiro, PEB3/III P, admissão 1, por motivo de erro na 
referência do quinquênio, ato publicado em 09/01/2018, onde se lê: 
por 2 meses, referente ao 3º e 4º quinquênios de exercício a partir 
de 15/05/2018, leia-se: por 2 meses, referente ao 4º quinquênio de 
exercício a partir de 15/05/2018, ato publicado em 11/01/2011, onde 
se lê: por 2 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 16/05/2011, leia-se: por 2 meses, referente ao 1º e 3º quinquênios 
de exercício a partir de 16/05/2011; MoNTALvÂNIA - SErvIDor 
EM AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA - MaSP 
368673-0, Juarez Alencar da Silva, PEB3/IIIP, admissão 2, por motivo 
de nº da admissão e erro na referência de quinquênio, ato nº 3/2009, 
publicado em 17/02/2009, onde se lê: 1º cargo, por 02 mês(s) referente 
ao (s) 4º quinquênio de exercício, a partir de 01/04/2009, leia-se: 2º 
cargo, por 02 mês(s) referente ao (s) 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 01/04/2009, ato nº 48/2010, publicado em 09/09/2010, onde se lê: 
por 02 mês(s) referente ao (s) 1º e 2º quinquênios de exercício, a partir 
de 18/10/2010, leia-se: por 02 mês(s) referente ao (s) 4º quinquênio 
de exercício, a partir de 18/10/2010, ato nº 1/2011, publicado em 
11/01/2011, onde se lê: por 02 mês(s) referente ao (s) 2º quinquênio de 

exercício, a partir de 12/05/2011, leia-se: por 02 mês(s) referente ao (s) 
3º e 4º quinquênios de exercício, a partir de 12/05/2011, ato nº 3/2016, 
publicado em 24/02/2016, onde se lê: por 02 mês(s) referente ao (s) 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 09/05/2016, leia-se: por 02 mês(s) 
referente ao (s) 5º quinquênio de exercício, a partir de 09/05/2016, ato 
nº 1/2019, publicado em 12/09/2019, onde se lê: por 02 mês(s) referente 
ao (s) 4º e 5º quinquênios de exercício, a partir de 04/03/2019, leia-se: 
por 02 mês(s) referente ao (s) 5º e 6º quinquênios de exercício, a partir 
de 04/03/2019, ato nº 52/2020, publicado em 21/11/2020, onde se lê: 
por 02 mês(s) referente ao (s) 5º quinquênio de exercício, a partir de 
30/11/2020, com vistas a aposentadoria, leia-se: por 02 mês(s) referente 
ao (s) 6º quinquênio de exercício, a partir de 30/11/2020, com vistas a 
aposentadoria .

 rETIFICAÇÃo - ATo Nº 33/2022
rETIFICA, o(S) ATo(S) de Férias Prêmio Concessão, referente ao(s) 
servidor(es): ICArAÍ DE MINAS - SErvIDor EM AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA - MaSP 597078-5, Julcênia de 
Fátima Macedo de Jesus, PEB2/II D, admissão 2, por motivo de erro na 

vigência e no saldo, ato publicado em 08/03/2016, onde se lê: 06 meses 
referente ao 2º quinquênio a partir de 05/10/05, leia-se: 05 meses e 28 
dias referente ao 2º quinquênio a partir de 10/07/2013 data de exercício, 
ato publicado em 08/03/2016, onde se lê: 6 mes (es), referente ao (s) 4º 
quinquênio (s) de exercício a partir de 07/10/2015, leia-se: 6 mes (es), 
referente ao (s) 4º quinquênio (s) de exercício a partir de 25/08/2015; 
ITACArAMBI - E .E . ProF . JoSEFINo BArBoSA - MaSP 
1000688-0, João de Lucca Júnior, PEB2H, admissão 1, por motivo 
de Incorreção na referência do quinquênio, ato nº 50/2017, publicado 
em 03/10/2017, onde se lê: 03 meses referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 20/01/2014, leia-se: 03 meses referente ao 2º 
quinquênio de exercício a partir de 20/01/2014; JANuárIA - E .E . PIo 
xII - MaSP 853922-3, Maria Izabel Macêdo Mota, PEB3P, admissão 
1, por motivo de erro no total de dias , ato publicado em 03/09/2013, 
onde se lê: 04 meses e 20 dias, leia-se: 04 meses e 04 dias; E .E . ProF . 
CLAuDEMIro ALvES FErrEIrA - MaSP 1123402-8, Katiane 
viana Guedes Borges, PEB1B, admissão 3, por motivo de Alteração na 
vigência e no saldo, ato nº 65/2020, publicado em 14/11/2020, onde se 
lê: 03 meses referente ao 2º quinquênio a partir de 08/07/2020, leia-se: 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202212021820250119.


